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PROJETO DE LEI Nº 51/2020

DÁ DENOMINAÇÃO DE “RUA IRIA DE CARVALHO VIEIRA" À RUA NOVA, DA COMUNIDADE DOS MACHADOS, NA ZONA RURAL DE PERDÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o. - Fica denominada “Rua Iria de Carvalho Vieira” a Rua Nova (21°00'41.6"S 45°05'45.3"W), da Comunidade dos Machados, na zona rural de Perdões/MG. 

Art. 2o. - Fica determinado que a Prefeitura Municipal de Perdões instalará placas com denominações na referida rua, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3o. -  Fica determinado ao setor competente da Prefeitura encaminhar aos órgãos públicos a presente lei, a saber: Setores de IPTU, Engenharia, Procuradoria Jurídica, Correios, Copasa, Cemig, Fórum e Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 26 de Agosto de 2020.

	JOÃO BATISTA MARCIANO

	Vereador


IRIA DE CARVALHO VIEIRA

Dona Iria era uma verdadeira moradora da comunidade dos Machados, na zona rural de Perdões/MG, onde nasceu e passou toda a sua vida.  

Nascida em 28 de janeiro de 1918, Iria de Carvalho Vieira trabalhou boa parte de sua vida em fazendas da região dos Machados. Teve apenas um filho, Josafá Ferreira de Carvalho.

Ela faleceu em setembro do ano 2000.

A referida rua que ganhará o nome de dona Iria de Carvalho Vieira foi aberta na propriedade do seu filho Josafá, que cedeu o espaço para a Prefeitura com o objetivo de ajudar os moradores da comunidade dos Machados.

JOSAFÁ 9.9968-7504

Sala das Sessões, em 26 de Agosto de 2020.

	JOÃO BATISTA MARCIANO

	Vereador
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